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NOTA PRÉVIA À 4.ª EDIÇÃO

Esgotada a 3.ª edição do Vol. I deste Um Curso de Direito da Insolvência, era urgente 
publicar uma nova edição atualizada que já tivesse em conta algumas relevantes 
decisões dos nossos Tribunais Superiores. Além disso, surgiu a transposição da 
Diretiva (UE) 2019/1023 através da Lei 9/2022, que entra em vigor 90 dias após 
a sua publicação (art. 12.º) e contém várias disposições transitórias (art. 10.º), re-
vogando o art. 248.º, 4 do CIRE e o art. 2.º, 2, a) e e), do DL 47/2019 (v. art. 11.º). 
Também o CVM foi profundamente alterado pela L 99-A/2021, de 31 de janeiro, 
que igualmente modifica os arts. 55.º e 203.º e revoga o art. 204.º do CIRE.

Decidimos alterar a sistematização da matéria colocando agora no Vol. I os 
capítulos que tratam da exoneração do passivo restante, do plano de pagamen-
tos e a insolvência de ambos os cônjuges. Assim, o Vol. II ficará reservado para 
o plano de insolvência, o PER, o PEVE, o PEPAP, o RERE e as insolvências 
transfronteiriças. Esse outro volume exigirá mais tempo, pois a transposição 
da Diretiva (UE) 2019/1023 tem aí consequências mais profundas. 

O texto foi atualizado até à data da publicação da L 9/2022, de 11 de janeiro. 
Tendo em conta a data de entrada em vigor da nova lei e as suas disposições 
transitórias, optámos por fazer referência não apenas à nova redação, mas 
também à redação antiga sempre que tal se afigurava mais útil. Procurámos 
ter o maior cuidado possível com a revisão do texto, mas não podemos garantir 
que não escaparam alterações legislativas ou que os textos legais foram sempre 
bem reproduzidos. Problemas concretos devem ser analisados com o devido 
aconselhamento legal.

Figueira da Foz, Bairro Novo, em 11 de janeiro de 2022
Alexandre de Soveral Martins
Professor Associado da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra
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NOTA PRÉVIA À 3.ª EDIÇÃO

O tempo corre muito depressa. Mal damos por ela, passaram quatro anos.  Foi 
justamente isso que aconteceu entre a 2.ª edição deste Um curso de direito da 
insolvência e o momento atual. Quatro anos preenchidos com muitas alterações 
legislativas que tiveram incidência no direito da insolvência e da recuperação 
de empresas. 

Tornava-se, assim, urgente proceder à revisão deste livro. Tanto mais que, 
entretanto, surgiu a «situação excecional de prevenção, contenção, mitiga-
ção e tratamento da infeção epidemiológica por SARS-CoV-2 e da doença 
COVID-19». No momento em que escrevemos estas linhas (1.2.2021), as no-
vidades com incidência direta no direito da insolvência e da recuperação de 
empresas são escassas. Porém, e como veremos, as suas consequências não 
podem ser ignoradas. 

Várias são as alterações no panorama nacional e europeu já concretizadas 
ou em curso. Desde logo, estará certamente em andamento a transposição 
da Diretiva 2019/1023 sobre reestruturação e insolvência. A isso soma-se 
que a Comissão Europeia lançou também uma Consulta Pública entre 18 
de dezembro de 2020 e 26 de março de 2021 para «corrigir discrepâncias 
importantes no direito material dos Estados-Membros em matéria de in-
solvência […]». Como a transposição da Diretiva de 2019 incidirá sobretudo 
em matérias relacionadas com a reestruturação, entendemos mais adequado 
dividir o Um curso… em dois volumes. O primeiro tratará, fundamentalmente, 
da tramitação do processo de insolvência em geral, bem como do incidente de 
qualificação da insolvência. O segundo abordará a recuperação da empresa 
(plano de insolvência, PER, PEPAP, PEVE, RERE), a insolvência de pessoas 
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singulares (exoneração do passivo restante, plano de pagamentos, insolvência 
de ambos os cônjuges) e a insolvência transfronteiriça, sendo provável que já 
possa contar com a transposição da Diretiva referida.

As anteriores edições desta obra foram muito bem recebidas pelos leito-
res, generosidade que só podemos agradecer. Este foi sempre Um curso que 
deu significativa importância à recuperação de empresas e nele se chamou 
igualmente a atenção, desde o início, para o que se escreve noutras Escolas de 
Direito, para outros ordenamentos jurídicos e para a importância do regime 
das insolvências transfronteiriças num país que é membro da União Europeia. 
Procurámos mostrar aos nossos alunos que o Direito é ainda mais interessante 
se não o virmos apenas através de uma perspetiva paroquial. 

A crise pandémica poderá trazer consigo uma avalanche de processos 
de insolvência, de PERs, de PEPAPs e de PEVEs. O risco de incumprimento 
de créditos dos bancos constitui uma ameaça para a estabilidade do sistema 
financeiro. O cobertor pode revelar-se demasiado curto. Esperamos estar 
enganados.

A revisão e atualização deste livro terminaram em 1.02.2021. Procurámos 
ter em conta todas as alterações legislativas nacionais aos diplomas mencio-
nados, mas deverão ser consultados os textos legais publicados, pois não po-
demos garantir que tudo foi reproduzido com exatidão. Quanto à legislação 
estrangeira citada, tentámos igualmente mantê-la atualizada, mas também aí 
haverá que confirmar os dados fornecidos junto das devidas fontes. Ainda em 
dezembro de 2020 foi alterada a InsO alemã, mas já não foi possível esperar 
pelos comentários da doutrina alemã. Para quaisquer aconselhamentos acerca 
de casos concretos deve ser procurado o competente patrocínio.

Chãs de Semide, no dia um de fevereiro de 2021
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NOTA PRÉVIA À 2.ª EDIÇÃO

A primeira edição deste Curso encontrou recetividade junto dos estudiosos 
do direito da insolvência, o que nos fez ganhar ânimo para continuar a me-
lhorar o trabalho já realizado. Sai agora para as bancas uma segunda edição 
que obrigou a ter em conta muitas novidades legislativas, jurisprudenciais 
e doutrinais. Destacamos o novo Regulamento 2015/848 sobre insolvência 
(apesar do disposto no seu art. 84.º quanto ao respetivo âmbito de aplicação 
temporal), o novo regime do Fundo de Garantia Salarial e o novo Código 
Cooperativo. Noutros países, também houve alterações que procurámos tra-
zer para a discussão dos temas. Como ficou escrito na nota prévia à primeira 
edição, a «análise dos diplomas legais foi feita com cuidado mas não dispensa 
a leitura das versões oficiais».

Considerámos oportuno convocar mais frequentemente antecedentes 
legislativos nacionais e os debates por eles suscitados. Esta memória evitará 
juízos precipitados de que a História começou com o Código da Insolvência 
e da Recuperação de Empresas ou com o Processo Especial de Revitalização.

Estamos perante uma obra em construção e o diálogo com outros autores 
só a pode enriquecer. Porém, foi pensada como um texto para os alunos. Por 
isso, este propósito pedagógico orientou a nossa seleção bibliográfica.

Nesta segunda edição são devidos agradecimentos: à Senhora Doutora 
Susana Tavares da Silva, pelos seus ensinamentos sobre direito fiscal; à Senhora 
Doutora Maria José Capelo, pelos esclarecimentos sobre processo civil; ao 
Senhor Professor Rui Pinto Duarte, pelas observações que dirigiu à primeira 
edição. O que estiver mal só a nós se deve.

Bairro Novo, Figueira da Foz, 24 de outubro de 2015 (data em que se deram 
por concluídas as atualizações).
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NOTA PRÉVIA

No ano letivo de 2010, foi-me atribuída a regência da unidade curricular se-
mestral de Direito da Insolvência, lecionada no Curso de Mestrado Jurídico-
-Forense da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. Tenho lecio-
nado essa unidade desde então, embora a mesma tenha entretanto passado 
a contar, por sugestão minha, com duas turmas, ficando ao meu cuidado a 
primeira turma e tendo sido entregue a regência da segunda turma à Doutora 
Carolina Cunha.

Apesar de existirem publicadas excelentes lições sobre os temas aqui trata-
dos (destaco as obras dos Doutores Catarina Serra, Maria do Rosário Epifânio 
e Luís Menezes Leitão) e de podermos também contar com o insubstituível 
Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas Anotado de Carvalho 
Fernandes e João Labareda, entendi que estava na hora de deixar um com-
provativo do que, ao longo dos anos, fui estudando e escrevendo. 

Com efeito, este Um Curso… foi sendo preparado desde o primeiro momen-
to em que comecei a lecionar a unidade e facultado, de forma gradual, como 
«sumários desenvolvidos» para auxílio do estudo de quem me ouvia. Algum 
desse trabalho foi aproveitado na redação de artigos, já publicados, sobre a 
tramitação do processo até à declaração de insolvência, o PER e as insolvên-
cias transfronteiriças. Os temas selecionados não esgotam o que poderia ser 
o conteúdo do livro. São, no entanto, aqueles que era possível tratar numa 
unidade curricular semestral que conta apenas com uma aula de hora e meia 
por semana. Deixei, por isso, de fora os capítulos relativos à evolução histórica 
do direito da insolvência, às regras de conflitos e às normas penais relevantes. 
Talvez na próxima edição me resolva a fazer as coisas de outra forma.
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Quando estava já terminada a revisão das últimas provas deste livro, surgiu 
o DL 26/2015, de 6 de fevereiro, que alterou o DL 178/2012, o CIRE e o CSC. 
Essas alterações foram tidas em conta, embora só tenha sido possível fazer 
uma breve descrição das mesmas quanto ao regime do SIREVE e do PER. 

Não é analisado o teor das alterações ao CSC introduzidas pelo DL 26/2015, 
pois dizem respeito ao regime das ações e obrigações. No entanto, essas no-
vidades visam também facilitar o financiamento das empresas. Duas delas, 
é certo, ainda dizem respeito a temas que podemos considerar de direito da 
insolvência: refiro-me à atualização do texto dos arts. 355.º, 4, c), e 372.º, 1, de 
que fica dada aqui conta. Convém igualmente lembrar que o disposto no DL 
26/2015 entra em vigor «no primeiro dia do mês seguinte ao da sua publica-
ção» (2 de março de 2015) e que o referido diploma revoga vários preceitos 
do DL 178/2012. 

Estão ainda na forja alterações ao Regulamento 1346/2000 (pelo menos), 
que não sei quando surgirão. Com exceção das alterações introduzidas pelo 
DL 26/2015, dei por encerrado o texto em 24 de dezembro de 2014 e tentei ter 
em conta a legislação portuguesa dada a conhecer aos cidadãos da República 
até essa data. A análise dos diplomas legais foi feita com cuidado mas não 
dispensa a leitura das versões oficiais.

Uma palavra de especial agradecimento é devida ao Doutor António Vieira 
Cura, meu Colega na Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra.  Os 
esclarecimentos que me prestou foram imprescindíveis para a compreensão 
da nova Lei da Organização do Sistema Judiciário. Não esqueço também as 
úteis trocas de impressões com o Dr. Pedro Pidwell.

Sempre considerei que a publicação dos textos de que nos servimos para o 
nosso ensino universitário é fundamental para prestar provas públicas do que 
é o trabalho de um docente universitário. Nenhuma outra atividade profis-
sional me daria tanta satisfação como esta que dou hoje por terminada e cujo 
resultado vai dedicado às minhas alunas e aos meus alunos de quase duas dé-
cadas e meia de ensino na Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra.

Chãs de Semide, aos 08 de fevereiro de 2015
Alexandre de Soveral Martins
Professor Auxiliar da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra

Membro do Instituto Jurídico da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra
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